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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 

 

RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

De acordo com o previsto no artigo 72, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

deverá ser instruído com vários documentos, dentre os quais documento que defina as razões 

da escolha do contratado e justificativa de valor.  

 

2. OBJETO CONTRATUAL  

 

Aquisição de armários, balcões e buffet self-service. 

Os itens objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:  

Item Descrição/ Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

Armário alto Especificação: Armário alto 

confeccionado em madeira (mdp) na cor 

cinza com 2 portas com chave e 3 

prateleiras internas. Fechadura cilíndrica 

tipo Yale com sistema articulado.  

Puxadores em polietileno. Medidas 

aproximadas: 158x89x38. Entrega inclusa. 

Un. 10 620,00 6.200,00 

2 

Balcão De Cozinha branco Para Pia 1,20 Cm 

com pia inox 1,20cm. Material em MDF. 

Material do puxador em plástico com 5 

puxadores. Quantidade de portas: 2 

unidades. Quantidade de gavetas: 3und. 

Medidas aproximadas: Altura: 80cm, 

Un 4 498,00 1.992,00 
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Largura:120cm, Profundidade: 50cm. 

3 

Buffet self service térmico 6 cubas cinza 

220V. CARACTERÍSTICAS: Possui 6 cubas 

quentes e é construído em aço inox 

brilhante. Suas cubas são gastronômicas 

em aço inox. Estrutura tubular possui 

pintura eletrostática, seus rodízios 

possuem trava. Protetor salivar é em aço 

inox brilhante e possui iluminação 

fluorescente. O aquecimento e controle da 

temperatura são realizados através de 

resistência (2.000W ou 2.500W), 

termostato do tipo capilar de bulbo (20 a 

120oC) e lâmpada piloto. Garantia do 

fabricante : 6 meses defeito de fabricação. 

Un  1.990,00 1.990,00 

Total: R$ 10.182,00 (dez mil, cento e oitenta e dois reais). 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Essa solicitação se faz necessária devido à necessidade de compra de balcão de 

cozinha e armário para guardar os mantimentos nas escolas, devido os mesmo estar deteriorados 

sem condições de uso, conforme normas da vigilância sanitária. A compra de um balcão térmico 

para atender o tempo integral da EMEF. Sebastião da Silva Ortiz. A presente aquisição visa à 

melhor produção dos alimentos com segurança e sem contaminação, garantindo melhoria na 

qualidade da merenda escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de 

saúde àqueles que necessitem da alimentação escolar e melhor condição de armazenamento.  

3.2. Propõe-se contratar empresa através de Contratação Direta, por Dispensa de 

Licitação, prevista no Inciso II do Art. 75 da Lei Federal nº 14133/2021.  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os materiais têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
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especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

4.2. A contratação se encaixa no caso de Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento por menor preço, nos termos do artigo 75º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO  

 

Nome ou Razão Social: VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI 

Inscrição no CNPJ: 27.286.283/0001-36 

Endereço: Rua Águas Frias, nº 280, Bairro Águas Frias – Alfredo Wagner / SC 

 

6. RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO  

 

Transcorrido o prazo de 3 (três) dias úteis para recebimento do novas propostas nos 

termos no § 3º do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, o vencedor apresentou a menor 

proposta. 

 

7. JUSTIFICATIVA DE PREÇO  

 

Diante pesquisa de preço e após ultrapassado o prazo de 3 (três) dias úteis. a proposta 

fornecida pela contratada está dentro do valor de mercado. Dessa forma justifica-se o valor a 

ser contratado, visto ser o menor e mais vantajoso para a Administração Municipal. 

 

São José do Cerrito/SC, 29 de abril de 2024. 

 

 

 

KAUAN DELBI KISTER 

Agente de Contratação 
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